
âmara cikunicipal cUirioi 
Estado de São Paulo 

    

PARECER Nº 11/2021 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 37/2021 - DISPÕE SOBRE EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA 

EM ESPAÇOS PÚBLICOS, VIRTUAIS E EM EVENTOS OU ATIVIDADES DE 

MANIFESTAÇÕES, DIVULGAÇÕES E PRÁTICAS ARTÍSTICAS, CULTURAIS E DE 

TURISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 6 2  - Ao Município de Birigüi compete: 
19. regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer 
outros meios de publicidade e propaganda nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal; 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 05 de abril de 2021. 
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Agente Técnico das Comissões 


